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RESOLUÇÃO COMDPI - Nº 001/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instituído pela Lei Municipal nº 3.656/2015, 
em consonância com o Estatuto do Idoso, conforme suas atribuições:
Considerando que incentivar os idosos do município, na pratica de ações em favor da cidadania, 
deve ser sempre prática do Poder Público, em parceria com outras entidades.
Considerando que o recurso do Fundo Municipal do Idoso tem como meta promover ações em 
favor dos Idosos do município de Ibiraçu, na busca de qualidade de vida. 

Considerando a reunião ordinária deste conselho realizada em 08 de janeiro de 2026.

Resolve:

Art. 1º - Aprova e torna público o calendário anual das reuniões ordinárias do CMDPI para o ano 
de 2026, sendo a 2ª terça-feira de forma bimestral conforme tabela abaixo:

MÊS DIA

JANEIRO 08
MARÇO 10
MAIO 12
JULHO 07
SETEMBRO 08
NOVEMBRO 10

Art. 2º - Fica aprovado caso na data prevista não tenha pauta, a reunião seja cancelada;

Art. 3º - Fica aprova caso haja necessidade e pauta ser convocado para reunião extraordinária a  
qualquer momento;

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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